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Por meio do decreto datado 
do dia 02 de janeiro de 1957, o go-
vernador Joaquim de Magalhães 
Cardoso Barata nomeou Laurival 
Coelho da Silva, ocupante efetivo 
do cargo de Inspetor Geral do 
Imposto de Vendas e Consigna-
ções, para exercer o cargo em 
comissão de Diretor do Departa-
mento de Receita da Secretaria 
de finanças. 

Naquele mesmo dia o go-
vernador Magalhães Barata tam-
bém nomeava Octávio França, 
ocupante do cargo de Oficial 
Administrativo, para exercer o 
cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Fiscalização e 
Tomadas de Contas, criado pela 
Lei nº. 1.373, de 21 de agosto de 
1956. 

E no dia 03 de janeiro o 
governador nomeava o Dr. Flávio 
Francisco Dulcetti para exercer o 
cargo em comissão de Diretor do 
Serviço de Profilaxia de Lepra e 
o Dr. Humberto Lima dos Santos, 
ocupante efetivo do cargo de 
Médico-Clínico, lotado no Serviço 
de Assistência Médico Social da 
Secretaria de Saúde Pública, para 
exercer o cargo em comissão de 
Diretor da Colônia do Prata.

Decreto altera composição do núcleo de 
gerenciamento na área de influência da Vale

Decreto 1.977/2009, assina-
do pela governadora do Estado, 
qualifica como Organização 
Social a Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá. A governa-
dora também assina o Decreto 
1.978/2009, que altera a com-
posição do Núcleo Técnico de 

acordo de empréstimo entre o 
Estado do Pará e o BNDS. E  
Decreto 1.979/2009, que institui 
Grupo de Trabalho para elabo-
rar, acompanhar e monitorar a 
execução dos Planos de Desen-
volvimento Regional Sustentável. 

(Cad. 1 - Pág. 5)

Portaria 779/2009 editada 
pela Secretaria de Estado de 
Cultura (SECULT) institui nor-
mas complementares ao Decre-
to 1852/2009, que versa sobre 
a criação do registro de bens 
culturais de natureza imaterial 
que constitui o patrimônio cultu-
ral paraense. A portaria define 
os procedimentos a serem ob-
servados na instauração e ins-

O Instituto de Terras do Estado 
do Pará (ITERPA) torna pública 
que estão sendo processadas pe-
rante este Instituto a regularização 
de áreas rurais tradicionalmente 
ocupadas pelas Comunidades 
Remanescentes de Quilombo 
localizadas nos municípios de  
Garrafão de Norte, Igarapé-Açú, 
Nova Timboteua, Acará, Porto 
de Moz, Ourém, São Miguel do 
Guamá, Abaetetuba e Bagre.

  (Cad. 2 - Pág. 4)

Gerenciamento do Programa 
de Investimentos do Estado 
do Pará na Área Geográfica 
de Influência da Vale S/A, o 
qual passa a ser vinculado à 
Secretaria de Estado de Inte-
gração Regional, com  objetivo 
de possibilitar a assinatura de 

SECULT institui normas para 
registro de bens culturais

Manual de procedimentos
O Departamento de Trânsito 

do  Pará edita a Instrução Nor-
mativa 007/2009, que dispõe 
sobre o Manual de Procedi-
mentos referente à prestação 
dos serviços módulos veículos. 
O DETRAN também emite a 
Instrução Normativa 008/2009 
dispondo sobre a competência  
do Departamento de Trânsito, 
Abnote e Climept quando da exe-
cução de Biometria no Estado.

   (Cad.3 - Pág. 3)

Secretaria de Meio Ambiente 
regulamenta reposição florestal

Remanescentes de Quilombo

I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a 
032/2009, emitida pela Secre-
taria de Estado de Meio Am-
biente (SEMA), dispõe sobre a 
reposição florestal  prevista na 
Lei 6.462/2002. De acordo com 
a Instrução, estarão isentos da 
obrigação de reposição florestal 
a utilização de matéria-prima, 
quando oriunda da implantação 
de empreendimentos de uso 

alternativo, comprovado o inte-
resse público ou social, compre-
endendo a execução de projetos 
de infraestrutura que consiste na 
abertura e reforma de estradas 
vicinais e construção de casas e 
agrovilas em que seja necessário 
a supressão de vegetação: e o uso 
alternativo do solo para produção 
de alimentos para subsistência.

  (Cad. 2 - Pág. 13)

trução do processo administrativo 
para registro de bens culturais. O 
Departamento de Patrimônio His-
tórico, Artístico e Cultural é o res-
ponsável pela instrução técnica do 
processo administrativo. A portaria 
também estabelece os documen-
tos que deverão ser apresenta-
dos para formalização do pedido 
de registro de bens culturais.

(Cad. 3 - Pág. 11)


